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cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos 
e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração.

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as 
parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, 
fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, 
mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como 
limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 
subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá 
ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto 
permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o 
nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida 
a remuneração do cargo de origem. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, 
inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 
rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de 
servidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes que 
não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 
não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência 
social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual 
ou conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, 
inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados 
alcançados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica 
e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as se-
guintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remunera-
ção;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibili-
dade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício 
de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos 
os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previ-
dência social, permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo 
de origem. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

Servidores Públicos
Os servidores públicos são pessoas físicas que prestam serviços 

à administração pública direta, às autarquias ou fundações públi-
cas, gerando entre as partes um vínculo empregatício ou estatutá-
rio. Esses serviços são prestados à União, aos Estados-membros, ao 
Distrito Federal ou aos Municípios.

As disposições sobre os Servidores Públicos estão elencadas 
dos Artigos 39 a 41 da CF. Vejamos:

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e 
planos de carreira para os servidores da administração pública dire-
ta, das autarquias e das fundações públicas.

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Po-
deres.

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará:

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos 
cargos componentes de cada carreira;

II - os requisitos para a investidura;
III - as peculiaridades dos cargos.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas 

de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores 
públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos 
para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 
convênios ou contratos entre os entes federados.

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o 
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 
XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de 
admissão quando a natureza do cargo o exigir.

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão 
remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, 
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor 
remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer 
caso, o disposto no art. 37, XI.

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e 
empregos públicos.

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários 
provenientes da economia com despesas correntes em cada 
órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento 
de programas de qualidade e produtividade, treinamento e 
desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização 
do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade.

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º.
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§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 
oferecerá plano de benefícios somente na modalidade contribuição 
definida, observará o disposto no art. 202 e será efetivado por 
intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou 
de entidade aberta de previdência complementar. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto 
nos  §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado 
no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do 
correspondente regime de previdência complementar.

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, 
na forma da lei.

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias 
e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que 
superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual 
igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo 
que tenha completado as exigências para a aposentadoria 
voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer 
jus a um abono de permanência equivalente, no máximo, ao 
valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade 
para aposentadoria compulsória. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de 
previdência social e de mais de um órgão ou entidade gestora desse 
regime em cada ente federativo, abrangidos todos os poderes, órgãos 
e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo 
seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza 
jurídica definidos na lei complementar de que trata o § 22. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 21. (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de 
previdência social, lei complementar federal estabelecerá, para os 
que já existam, normas gerais de organização, de funcionamento 
e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros 
aspectos, sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o 
Regime Geral de Previdência Social; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 103, de 2019)

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos re-
cursos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

III - fiscalização pela União e controle externo e social; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

V - condições para instituição do fundo com finalidade previ-
denciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele dos recur-
sos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

VI - mecanismos de equacionamento do déficit atuarial; (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, ob-
servados os princípios relacionados com governança, controle inter-
no e transparência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles 
que desempenhem atribuições relacionadas, direta ou indiretamen-
te, com a gestão do regime; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

IX - condições para adesão a consórcio público; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição 
de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os ser-
vidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de 
concurso público.

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegu-

rada ampla defesa;
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desem-

penho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa.
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 

estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se 
estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço.

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento 
em outro cargo.

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão 
instituída para essa finalidade.

– Estabilidade
A estabilidade é a garantia que o servidor público possui de 

permanecer no cargo ou emprego público depois de ter sido apro-
vado em estágio probatório.

De acordo com Celso Antônio Bandeira de Mello, a estabilidade 
poder ser definida como a garantia constitucional de permanência 
no serviço público, do servidor público civil nomeado, em razão de 
concurso público, para titularizar cargo de provimento efetivo, após 
o transcurso de estágio probatório.

A estabilidade é assegurada ao servidor após três anos de efe-
tivo exercício, em virtude de nomeação em concurso público. Esse 
é o estágio probatório citado pela lei.

Passada a fase do estágio, sendo o servidor público efetivado, 
ele perderá o cargo somente nas hipóteses elencadas no Artigo 41, 
§ 1º da CF.

Haja vista o tema ser muito cobrado nas provas dos mais varia-
dos concursos públicos, segue a tabela explicativa:

Estabilidade do Servidor

Requisitos para aquisição de 
Estabilidade

Cargo de provimento efetivo/
ocupado em razão de concurso 

público
3 anos de efetivo exercício

Avaliação de desempenho por 
comissão instituída para esta 

finalidade
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duração continuada. No PPA estão evidenciadas as necessidades 
regionais ou setoriais, os níveis de prioridade, as fontes de recursos 
disponíveis ou potenciais e os programas das ações de longo prazo, 
visam à continuidade das administrações que se sucedem, para evi-
tar que a população seja prejudicada com a paralisação de obras e 
serviços iniciados pelo governante anterior.

A Lei Orçamentária Anual, válida apenas para um exercício fi-
nanceiro, compreenderá o orçamento fiscal, o orçamento de inves-
timento e orçamento da seguridade social. Nela são programadas 
ações a serem executadas a fim de viabilizar a realização do que foi 
planejado no Plano Plurianual e traçado na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias.

Por fim, é imprescindível ressaltar que a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias é iniciativa do Poder Executivo, que apresenta o projeto 
de lei ao Legislativo.

No Congresso Nacional os parlamentares, por meio da comis-
são de orçamento, analisam a proposta orçamentária e pronun-
ciam-se a favor, no todo ou em parte, ou contra. Em seguida, a 
matéria retorna ao Poder Executivo para ser sancionada ou vetada.

SEÇÃO II
DOS ORÇAMENTOS

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de for-

ma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração 
pública federal para as despesas de capital e outras delas decorren-
tes e para as relativas aos programas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas 
e prioridades da administração pública federal, estabelecerá as di-
retrizes de política fiscal e respectivas metas, em consonância com 
trajetória sustentável da dívida pública, orientará a elaboração da 
lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tri-
butária e estabelecerá a política de aplicação das agências financei-
ras oficiais de fomento.(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerra-
mento de cada bimestre, relatório resumido da execução orçamen-
tária.(Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020)

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais pre-
vistos nesta Constituição serão elaborados em consonância com o 
plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fun-

dos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as en-
tidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indi-
reta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo 
Poder Público.

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de de-
monstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, 
decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia.

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, com-
patibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de 
reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacio-
nal.

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho 
à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na 
proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e 
contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.

§ 9º Cabe à lei complementar:
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a 

elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e da lei orçamentária anual;

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da 
administração direta e indireta bem como condições para a institui-
ção e funcionamento de fundos.

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de 
procedimentos que serão adotados quando houver impedimentos 
legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e limitação das 
programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto 
nos §§ 11 e 12 do art. 166.(Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 100, de 2019)(Produção de efeito)

§ 10. A administração tem o dever de executar as programa-
ções orçamentárias, adotando os meios e as medidas necessários, 
com o propósito de garantir a efetiva entrega de bens e serviços à 
sociedade.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019)
(Produção de efeito)

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de di-
retrizesorçamentárias:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 102, 
de 2019)(Produção de efeito)

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucio-
nais e legais queestabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e 
não impede o cancelamentonecessário à abertura de créditos adi-
cionais;

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica 
devidamente justificados;

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricio-
nárias.

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercí-
cio a que serefere e, pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subse-
quentes, anexo comprevisão de agregados fiscais e a proporção dos 
recursos para investimentos queserão alocados na lei orçamentária 
anual para a continuidade daqueles emandamento. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 102, de 2019)(Produção de efeito)

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste 
artigoaplica-se exclusivamente aos orçamentos fiscal e da segurida-
de social daUnião. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 102, de 
2019)(Produção de efeito)

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de des-
pesas paraexercícios seguintes, com a especificação dos investi-
mentos plurianuais e daquelesem andamento.(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 102, de 2019)(Produção de efeito)

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de 
projetos de investimentocontendo, por Estado ou Distrito Federal, 
pelo menos, análises de viabilidade, estimativasde custos e infor-
mações sobre a execução física e financeira.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 102, de 2019)(Produção de efeito)

§ 16. As leis de que trata este artigo devem observar, no que 
couber, os resultados do monitoramento e da avaliação das políti-
cas públicas previstos no § 16 do art. 37 desta Constituição.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)
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previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até 
a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das 
demais despesas discricionárias.(Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 100, de 2019)(Produção de efeito)

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de 
caráter obrigatório que observe critérios objetivos e imparciais e 
que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresen-
tadas, independentemente da autoria, observado o disposto no § 
9º-A deste artigo.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
126, de 2022)

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando 
versarem sobre o início de investimentos com duração de mais de 
1 (um) exercício financeiro ou cuja execução já tenha sido inicia-
da, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, 
a cada exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019)(Produção de 
efeito)

Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas 
ao projeto de lei orçamentária anual poderão alocar recursos a Es-
tados, ao Distrito Federal e a Municípios por meio de:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

I - transferência especial; ou(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 105, de 2019)

II - transferência com finalidade definida.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019)

§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo 
não integrarão a receita do Estado, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios para fins de repartição e para o cálculo dos limites da des-
pesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e 
de endividamento do ente federado, vedada, em qualquer caso, a 
aplicação dos recursos a que se refere o caput deste artigo no pa-
gamento de:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e 
inativos, e com pensionistas; e(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 105, de 2019)

II - encargos referentes ao serviço da dívida.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo, os recursos:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
105, de 2019)

I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, 
independentemente de celebração de convênio ou de instrumento 
congênere;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferên-
cia financeira; e(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 
2019)

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de 
competência do Poder Executivo do ente federado beneficiado, 
observado o disposto no § 5º deste artigo.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 105, de 2019)

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a 
que se refere o inciso I do caput deste artigo poderá firmar contra-
tos de cooperação técnica para fins de subsidiar o acompanhamen-
to da execução orçamentária na aplicação dos recursos.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

§ 4º Na transferência com finalidade definida a que se refere 
o inciso II do caput deste artigo, os recursos serão:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parla-
mentar; e(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da União.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 105, de 2019)

§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências es-
peciais de que trata o inciso I do caput deste artigo deverão ser apli-
cadas em despesas de capital, observada a restrição a que se refere 
o inciso II do § 1º deste artigo.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 105, de 2019)

Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orça-

mentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações dire-

tas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de créditos que excedam o mon-

tante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante 
créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, apro-
vados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;(Vide Emenda 
constitucional nº 106, de 2020)

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 
despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de re-
cursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manuten-
ção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades 
da administração tributária, como determinado, respectivamente, 
pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 
operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 
165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos corresponden-
tes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de 

recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir 
necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, in-
clusive dos mencionados no art. 165, § 5º;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa.

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de em-
préstimos, inclusive por antecipação de receita, pelos Governos Fe-
deral e Estaduais e suas instituições financeiras, para pagamento de 
despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições so-
ciais de que trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas 
distintas do pagamento de benefícios do regime geral de previdên-
cia social de que trata o art. 201.(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 20, de 1998)

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o 
§ 22 do art. 40, a utilização de recursos de regime próprio de previ-
dência social, incluídos os valores integrantes dos fundos previstos 
no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamento 
dos benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àque-
le regime e das despesas necessárias à sua organização e ao seu 
funcionamento;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)



ESTADO E POLÍTICAS PÚBLICAS

80

I - rejeitado pelo Poder Legislativo;(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 109, de 2021)

II - transcorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias sem que 
se ultime a sua apreciação; ou(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)

III - apurado que não mais se verifica a hipótese prevista no § 1º 
deste artigo, mesmo após a sua aprovação pelo Poder Legislativo.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§ 4º A apuração referida neste artigo deve ser realizada bimes-
tralmente.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§ 5º As disposições de que trata este artigo:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

I - não constituem obrigação de pagamento futuro pelo ente 
da Federação ou direitos de outrem sobre o erário;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de 
dispositivos constitucionais e legais que disponham sobre metas fis-
cais ou limites máximos de despesas.(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 109, de 2021)

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, 
até que todas as medidas nele previstas tenham sido adotadas por 
todos os Poderes e órgãos nele mencionados, de acordo com de-
claração do respectivo Tribunal de Contas, é vedada:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

I - a concessão, por qualquer outro ente da Federação, de ga-
rantias ao ente envolvido;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envol-
vido com outro ente da Federação, diretamente ou por intermédio 
de seus fundos, autarquias, fundações ou empresas estatais depen-
dentes, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou pos-
tergação de dívida contraída anteriormente, ressalvados os finan-
ciamentos destinados a projetos específicos celebrados na forma 
de operações típicas das agências financeiras oficiais de fomento.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

Art. 167-B. Durante a vigência de estado de calamidade pública 
de âmbito nacional, decretado pelo Congresso Nacional por iniciati-
va privativa do Presidente da República, a União deve adotar regime 
extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para atender às 
necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a urgência 
for incompatível com o regime regular, nos termos definidos nos 
arts. 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição.(Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

Art. 167-C. Com o propósito exclusivo de enfrentamento da ca-
lamidade pública e de seus efeitos sociais e econômicos, no seu pe-
ríodo de duração, o Poder Executivo federal pode adotar processos 
simplificados de contratação de pessoal, em caráter temporário e 
emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quan-
do possível, competição e igualdade de condições a todos os con-
correntes, dispensada a observância do § 1º do art. 169 na contra-
tação de que trata o inciso IX do caput do art. 37 desta Constituição, 
limitada a dispensa às situações de que trata o referido inciso, sem 
prejuízo do controle dos órgãos competentes.(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 109, de 2021)

Art. 167-D. As proposições legislativas e os atos do Poder Exe-
cutivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas 
consequências sociais e econômicas, com vigência e efeitos restri-
tos à sua duração, desde que não impliquem despesa obrigatória de 
caráter continuado, ficam dispensados da observância das limita-
ções legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de 

ação governamental que acarrete aumento de despesa e à conces-
são ou à ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita.(Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 109, de 2021)

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública de 
âmbito nacional de que trata o art. 167-B, não se aplica o disposto 
no § 3º do art. 195 desta Constituição.(Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 109, de 2021)

Art. 167-E. Fica dispensada, durante a integralidade do exercí-
cio financeiro em que vigore a calamidade pública de âmbito nacio-
nal, a observância do inciso III do caput do art. 167 desta Constitui-
ção.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

Art. 167-F. Durante a vigência da calamidade pública de âmbito 
nacional de que trata o art. 167-B desta Constituição:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

I - são dispensados, durante a integralidade do exercício finan-
ceiro em que vigore a calamidade pública, os limites, as condições 
e demais restrições aplicáveis à União para a contratação de opera-
ções de crédito, bem como sua verificação;(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

II - o superávit financeiro apurado em 31 de dezembro do ano 
imediatamente anterior ao reconhecimento pode ser destinado à 
cobertura de despesas oriundas das medidas de combate à calami-
dade pública de âmbito nacional e ao pagamento da dívida pública.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

§ 1º Lei complementar pode definir outras suspensões, dispen-
sas e afastamentos aplicáveis durante a vigência do estado de cala-
midade pública de âmbito nacional.(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 109, de 2021)

§ 2º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica 
às fontes de recursos:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, 
de 2021)

I - decorrentes de repartição de receitas a Estados, ao Distri-
to Federal e a Municípios;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
109, de 2021)

II - decorrentes das vinculações estabelecidas pelos arts. 195, 
198, 201, 212, 212-A e 239 desta Constituição;(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 109, de 2021)

III - destinadas ao registro de receitas oriundas da arrecada-
ção de doações ou de empréstimos compulsórios, de transferências 
recebidas para o atendimento de finalidades determinadas ou das 
receitas de capital produto de operações de financiamento celebra-
das com finalidades contratualmente determinadas.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

Art. 167-G. Na hipótese de que trata o art. 167-B, aplicam-se à 
União, até o término da calamidade pública, as vedações previstas 
no art. 167-A desta Constituição.(Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 109, de 2021)

§ 1º Na hipótese de medidas de combate à calamidade pública 
cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração, não se apli-
cam as vedações referidas nos incisos II, IV, VII, IX e X do caput do 
art. 167-A desta Constituição.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)

§ 2º Na hipótese de que trata o art. 167-B, não se aplica a alínea 
“c” do inciso I do caput do art. 159 desta Constituição, devendo a 
transferência a que se refere aquele dispositivo ser efetuada nos 
mesmos montantes transferidos no exercício anterior à decretação 
da calamidade.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 
2021)
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Esses mecanismos visam garantir que a sociedade participe 
ativamente na tomada de decisões políticas, acompanhe a gestão 
pública e possa atuar no controle e na fiscalização das ações gover-
namentais, fortalecendo assim a democracia e a cidadania.

ÉTICA E CONDUTA DO SERVIDOR PÚBLICO

Apenas uma recomendação à ética e integridade não seriam 
suficientes para que o setor público fosse de fato permeado por um 
comportamento de fato ético em toda sua extensão. Sendo assim, 
a postura ética dentro da função pública visa a obediência à uma 
série de regras estabelecidas em códigos de conduta por lei, como 
é o caso do Decreto de número 1.171, o código de ética do servidor 
público. 

Um código de ética pode ser definido como um documento 
composto por regras sobre o tipo de comportamento que se é es-
perado de um grupo ou de um indivíduo, regido por valores e prin-
cípios morais aceitos pela sociedade como um todo. Em códigos de 
conduta e ética podemos observar regras que de enquadram como 
deveres e princípios (deontologia), assim como proibições ou veda-
ções, que é o caso para os servidores públicos. 

Confira a seguir texto de lei referente ao Decreto nº 1.171:

SEÇÃO I
DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos 
princípios morais são primados maiores que devem nortear o ser-
vidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora dele, já 
que refletirá o exercício da vocação do próprio poder estatal. Seus 
atos, comportamentos e atitudes serão direcionados para a preser-
vação da honra e da tradição dos serviços públicos.

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento 
ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o 
legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, 
o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e 
o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e § 4°, 
da Constituição Federal.

III - A moralidade da Administração Pública não se limita à dis-
tinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida da ideia de que 
o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio entre a legalidade e a 
finalidade, na conduta do servidor público, é que poderá consolidar 
a moralidade do ato administrativo.

IV- A remuneração do servidor público é custeada pelos tribu-
tos pagos direta ou indiretamente por todos, até por ele próprio, e 
por isso se exige, como contrapartida, que a moralidade adminis-
trativa se integre no Direito, como elemento indissociável de sua 
aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, como consequência, em 
fator de legalidade.

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a 
comunidade deve ser entendido como acréscimo ao seu próprio 
bem-estar, já que, como cidadão, integrante da sociedade, o êxito 
desse trabalho pode ser considerado como seu maior patrimônio.

VI - A função pública deve ser tida como exercício profissional 
e, portanto, se integra na vida particular de cada servidor público. 
Assim, os fatos e atos verificados na conduta do dia-a-dia em sua 
vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu bom conceito na 
vida funcional.

VII - Salvo os casos de segurança nacional, investigações poli-
ciais ou interesse superior do Estado e da Administração Pública, 
a serem preservados em processo previamente declarado sigiloso, 
nos termos da lei, a publicidade de qualquer ato administrativo 
constitui requisito de eficácia e moralidade, ensejando sua omissão 
comprometimento ético contra o bem comum, imputável a quem 
a negar.

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não pode 
omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos interesses da própria 
pessoa interessada ou da Administração Pública. Nenhum Estado 
pode crescer ou estabilizar-se sobre o poder corruptivo do hábito 
do erro, da opressão ou da mentira, que sempre aniquilam até mes-
mo a dignidade humana quanto mais a de uma Nação.

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedica-
dos ao serviço público caracterizam o esforço pela disciplina. Tratar 
mal uma pessoa que paga seus tributos direta ou indiretamente 
significa causar-lhe dano moral. Da mesma forma, causar dano a 
qualquer bem pertencente ao patrimônio público, deteriorando-o, 
por descuido ou má vontade, não constitui apenas uma ofensa ao 
equipamento e às instalações ou ao Estado, mas a todos os homens 
de boa vontade que dedicaram sua inteligência, seu tempo, suas 
esperanças e seus esforços para construí-los.

X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de solu-
ção que compete ao setor em que exerça suas funções, permitindo 
a formação de longas filas, ou qualquer outra espécie de atraso na 
prestação do serviço, não caracteriza apenas atitude contra a ética 
ou ato de desumanidade, mas principalmente grave dano moral aos 
usuários dos serviços públicos.

XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens legais 
de seus superiores, velando atentamente por seu cumprimento, e, 
assim, evitando a conduta negligente. Os repetidos erros, o descaso 
e o acúmulo de desvios tornam-se, às vezes, difíceis de corrigir e 
caracterizam até mesmo imprudência no desempenho da função 
pública.

XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu local de tra-
balho é fator de desmoralização do serviço público, o que quase 
sempre conduz à desordem nas relações humanas.

XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a estrutura or-
ganizacional, respeitando seus colegas e cada concidadão, colabora 
e de todos pode receber colaboração, pois sua atividade pública é 
a grande oportunidade para o crescimento e o engrandecimento 
da Nação.

SEÇÃO II
DOS PRINCIPAIS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:
a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou 

emprego público de que seja titular;
b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimen-

to, pondo fim ou procurando prioritariamente resolver situações 
procrastinatórias, principalmente diante de filas ou de qualquer ou-
tra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo setor em que 
exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano moral ao usuário;

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integri-
dade do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante de 
duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum;

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição es-
sencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade a seu 
cargo;
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CICLO DE POLÍTICAS PÚBLICAS: IDENTIFICAÇÃO DE PRO-
BLEMAS; DEFINIÇÃO DOS OBJETIVOS DA INTERVENÇÃO; 
FORMAÇÃO DE AGENDA; FORMULAÇÃO - DIAGNÓSTICO 
E DESENHO DE PROGRAMAS; PROCESSO DECISÓRIO - 
DEFINIÇÃO DE ESCOPO, ESCALA, ATORES ENVOLVIDOS E 
PÚBLICOS-ALVO; IMPLEMENTAÇÃO; MONITORAMENTO; 

AVALIAÇÃO

Políticas Públicas são conjuntos de programas, ações e atividades 
desenvolvidas pelo Estado diretamente ou indiretamente, com a 
participação de entes públicos ou privados, que visam assegurar 
determinado direito de cidadania, de forma difusa ou para determinado 
seguimento social, cultural, étnico ou econômico. 

Para Seichi1 as Políticas Públicas, analiticamente, ocorrem com 
o monopólio de atores estatais, segundo esta concepção, o que 
determina se uma política é ou não “pública” é a personalidade 
jurídica do formulador, em outras palavras, é política pública 
somente quando emanada de ator estatal.

As Políticas Públicas são formadas para atender as demandas 
da sociedade nas mais diversas áreas ou seguimentos, a iniciativa 
ocorre por parte dos poderes executivo e legislativo. A lei que institui 
uma política pública pode, se necessário, assegurar a participação 
da sociedade na criação, no processo, no acompanhamento e na 
avaliação da lei, a participação pode ocorrer em forma de conselhos 
estabelecidos no âmbito municipal, estadual ou federal.

O quadro a seguir apresenta alguns conceitos de Políticas 
Públicas dados por estudiosos da área, os conceitos se integram e 
completam o significado ainda que em diferentes períodos: 

Autor Definição de Políticas Públicas Ano

Mead
Campo dentro do estudo da política que 

analisa o governo à luz de grandes questões 
públicas.

1995

Lynn Conjunto específico de ações do governo 
que irão produzir efeitos específicos 1980

Peters
Soma das atividades dos governos, que 

agem diretamente ou através de delegação, 
e que influenciam as vidas dos cidadãos.

1986

Dye O que o governo escolhe fazer ou não fazer. 1984

Laswell Responder às seguintes questões: quem 
ganha o quê, por que e que diferença faz. 1958

Fonte: Oliveira (2012).

Assim as Políticas Públicas podem ainda ser consideradas como 
“outputs”2 como tratado na linguagem dos processos estabelecidos 
em uma organização, elas são resultados das atividades políticas. 

A política pública difere da decisão política, há uma necessidade 
de envolver diversas ações estratégicas para se implementar 
decisões tomadas e não apenas uma escolha entre outras 
alternativas, sendo assim, nem todas as decisões políticas podem 
ser consideradas como políticas públicas.

1  SECCHI, L.; Políticas Públicas: Conceitos, Esquemas de Análise, Casos Práticos. 
SP: Cengage Learning, 2010.
2  Saídas

A complexidade da sociedade moderna ocorre devido a fatores 
como: idade, religião, sexo, estado civil, renda, escolaridade, 
profissão, ideais, interesses, costumes, e tudo isso causa em algum 
momento uma série de conflitos. 

O gerenciamento desses conflitos pode assegurar a sobrevivência 
e progresso da sociedade como um todo, e isto é estabelecido 
por meio da política. Segundo Seichi3, organizações privadas, 
organizações não governamentais, organismos multilaterais, 
redes de políticas públicas (policy networks), juntamente com 
atores estatais, são protagonistas no estabelecimento das políticas 
públicas.

Dica: Política Pública é um conceito que comporta diferentes 
expressões, existem várias definições esclarecedoras a respeito, 

que são importantes para formar uma ideia geral sobre o que seja 
política e política pública.

Convém lembrar que Política Pública é diferente de política, 
porque Política é ampla, envolve um conjunto de procedimentos 
formais e informais que expressam relações de poder e que se des-
tinam à resolução pacífica dos conflitos quanto a bens públicos, já 
Política Pública possui soluções/ações específicas. 

Os instrumentos que compõem as Políticas Públicas são: 
- Planejamento: os planos são direcionados a estabelecerem 

as diretrizes, prioridades e objetivos em geral, ao estabelecerem os 
planos são firmadas metas estratégicas para períodos longos.

- Execução: os programas são estabelecidos buscando atender 
objetivos gerais com foco em um determinado tema, público, 
conjunto ou área.

- Monitoramento: o monitoramento é realizado por meio de 
ações que visam alcançar determinados objetivos preestabelecidos 
no programa. 

- Avaliação: as atividades de avaliação são estabelecidas com 
o objetivo de avaliar os resultados ou percursos alcançados a partir 
dos objetivos preestabelecidos.

Atores das Políticas Públicas
Esse é o nome dado aos grupos que apresentam as 

reivindicações que possivelmente poderão ser convertidas em 
Políticas Públicas, as ações estabelecidas por este grupo levam aos 
dirigentes os interesses da sociedade e promovem uma integração 
dos grupos com o Sistema Político. 

Esses atores são todas as pessoas, grupos ou instituições que, 
direta ou indiretamente participam da formulação e implementação 
de uma política. Os envolvidos no processo de discussão, criação 
e execução das Políticas Públicas podem ser classificados como 
estatais ou privados: 

- Estatais: são os procedentes do Governo ou do Estado, alguns 
foram eleitos pela sociedade por um período determinado (os 
políticos eleitos) e outros atuarão de forma permanente exercendo 
funções públicas no Estado (servidores). Os servidores teoricamente 
deveriam atuar de forma neutra, sem agir de acordo com os 
interesses pessoais, mas sim contribuindo de modo essencial para 
um bom desempenho das ações governamentais.

3  SECCHI, L.; Políticas Públicas: Conceitos, Esquemas de Análise, Casos Práticos. 
SP: Cengage Learning, 2010.




